
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 032 da Sessão Ordinária nº 032,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 17 de maio de 2016.

Às nove horas do dia dezessete de maio de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros, ALOISIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ

GUIMARÃES;  presença  da  Procuradora  do  Ministério  Público  de  Contas  dos  Municípios  do

Estado  do  Pará, MARIA  INEZ  GUEIROS;  ausência  justificada  do  Conselheiro  CEZAR

COLARES; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.

Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 022/2016. Em sequência, apresentada a PAUTA

DE  JULGAMENTOS,  momento  em  que  foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº

1060012004-00  ;    Prefeitura  Municipal   de    Uruará  ;  Prestação  de  Contas  –     2004;

Responsável:    Mário  Antônio  Matias  Lobo  ;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora    Maria Inez Gueiros  ; Relator: Conselheiro    Daniel Lavareda  ;    Publicado no DOE nº

33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico

Estadual. A matéria foi colocada em discussão. Presença do Ordenador em Plenário que fez uso

da palavra, nos termos do 190 do RI/TCM/Pa., e sustentou estar de posse de documentos (64

páginas) e alegações suficientes ao saneamento do processo de contas, ressalvada a ausência de

um processo licitatório na modalidade carta convite nº 027, no valor de R$-20.000,00 (vinte mil

reais), que argumenta fazer parte de prestação de contas da construção de micro-sistema de

abastecimento de água entregue ao Tribunal de Contas do Estado. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO: “pela  reabertura da instrução processual,  com intuito  de submeter  a documentação

trazida em mãos pelo Sr. Mário Antônio Matias Lobo à análise técnica e parecer do Ministério Público,

estritamente no que se refere aos documentos apresentados e pedido proferido em tribuna, à exceção

da  carta  convite  nº  027,  no  valor  de  R$-20.000,00  (vinte  mil  reais),  que  alegou  o  Ordenador

encontrar-se nas dependências do Tribunal de Contas do Estado do Pará, para o que concedo-lhe

prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da mesma neste Tribunal”. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela reabertura de instrução do processo, nos

termos do Art.  183 do RI/TCM/Pa.  (Resolução nº  12.490).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  dos Conselheiros,  José Carlos  Araújo  e Mara Lúcia .

Processo  nº  190022013-00;  Câmara  Municipal  de  Bujaru;  Prestação  de  Contas   –

2013  ;  Responsável:  Rosiléia  do  Socorro  Guimarães  da  Silva;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José

Guimarães; Advogado/Contador: Sérgio Batista Imbeloni;   Publicado no DOE nº 33.127, de

13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à
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unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico  Estadual  (Acórdão  nº  29.032).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José

Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia. Processo nº    730022012-00  ;  Câmara  Municipal  de  Santo

Antônio do Tauá; Prestação de Contas   –    2012  ; Responsável: Raimundo Nonato Sousa da

Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da

Silva;   Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; Advogado/Contador: Leonardo de Souza Campos  ;

Publicado no DOE nº   33.127, de 13.05.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e  manifestou-se pela irregularidade das contas,

com recolhimento, e aplicação de multas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico  Estadual  (Acórdão  nº  29.033).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 142032000-00; CTBEL - Companhia

de Transporte de Belém; Prestação de Contas - 2000  ; Responsável: Cristina Maria Baddini

Lucas; Instrução: Alcimar Lobato da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da  Silva;    Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de

13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com recolhimento.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento,

e  encaminhamento  da  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico  Estadual.  Por  maioria: com

aplicação de multas (Acórdão nº 29.034).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas. Processo nº 201314302-

00; Fundação Casa da Criança de Santa Rosa de Marabá; Prestação de Contas do

Convênio   S/N,  firmado  com  a  Prefeitura  Municipal;  Responsável:  Benezilda  Pereira  Lima;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE nº  33.127,  de  13.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.035).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José Carlos Araújo e Mara Lúcia. Processo

nº  201407178-00;  Associação  dos  Artistas  Visuais  do  Sul  e  Sudeste  do  Pará  de

Marabá; Prestação de Contas – 2012  ; Responsável: Edimilson Gomes de Almeida; Instrução:

5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE nº  33.127,  de  13.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-
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se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela  regularidade  das  contas,  com  expedição  de  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  nº  29.036).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros José

Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201109876-00;  Representação  de  supostas

irregularidades no Município de Ulianópolis (Juízo de admissibilidade);   Representante:

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; Representado: Jonas dos Santos Souza

- ex Prefeito de Ulianópolis; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de

13.05.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda submeteu  ao

Plenário sua proposição de inadmissibilidade da Denúncia, nos termos do § 3, do Art. 292 do

RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  decisão  do  Conselheiro  Relator  pela

inadmissibilidade da Representação, uma vez que já foi encaminhada anteriormente pelo Tribunal

de Contas da União, em 21.03.2012, gerando o processo nº201204956-00, e juntado ao Processo

nº 1280012010-00 (Resolução nº 12.524). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

1360052006-00; Fundo Municipal de Educação de Floresta do Araguaia; Pedido de

Revisão     (Juízo de Admissibilidade)  ; Responsável: Sabina Gonchoroski;   Relator: Antônio José

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Antônio José Guimarães submeteu ao Plenário sua proposição de indeferimento do

Pedido de Revisão, nos termos do parágrafo único, do Art. 271 do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,

decidiu homologar a decisão do Conselheiro Relator pelo indeferimento do Pedido de Revisão

(Resolução  nº  12.555).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  dos Conselheiros,  José Carlos  Araújo  e  Mara Lúcia. Processo nº 201215379-00;

Fundo Municipal de Educação de Baião; Recurso de Reconsideração   contra a decisão do

Acórdão  nº  22.181,  de  15.05.12;  Responsável:  Raimundo  Lira  de  Farias;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:  Conselheiro Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.127, de 13.05.2016.  Retirado de pauta. Processo nº

201604997-00;  Prefeitura  Municipal  de  Canaã  dos  Carajás;  Consulta  –  2016  ;

Interessado: Jeová Gonçalves de Andrade; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE

nº  33.127,  de  13.05.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental a Conselheira  Mara  Lúcia

procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em discussão. Em seguida, a Conselheira

Relatora  apresentou  sua  a  resposta  à  Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  aprovar  a  resposta  à  Consulta

apresentada  (Resolução  nº  12.491).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 201420901-00; Fundo

de Previdência de Muaná; Aposentadoria   – Portaria FUNPREM nº 016/2014; Interessada:
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Maria  José  Maciel  Coelho;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo registro

do  Ato  (Acórdão  nº  29.037).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201420575-00;  Fundo  de  Previdência  de  Oeiras  do  Pará;  Aposentadoria    -  Portaria

FUNPREV nº 022/2015; Interessado: Apolinário José do Carmo; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE nº  33.127,  de

13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.038).  Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº 201420568-00; Fundo de Previdência de Oeiras do Pará;

Aposentadoria –    Portaria FUNPREV nº 019/2015; Interessada: Ana Maria do Espirito Santos

Cardoso; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  29.039).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201420567-00;  Fundo  de

Previdência  de  Oeiras  do  Pará;  Aposentadoria  –    Portaria  FUNPREV  nº  027/2015;

Interessada: Benedita Moraes Lima; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.040).  Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo nº 201408827-00;  Instituto de Previdência do

Município  de  Capanema;  Aposentadoria   –  Portaria  nº  033/2015,  de  15.09.2016;

Interessado:  Apolinário  José  do  Carmo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  negativa  de  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  29.041).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Processo nº 201314701-00; Instituto de Previdência do Município de Paragominas;

Aposentadoria   – Portaria nº 030/2013, de 11.09.2013; Interessada: Maria Consebida Marques

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152



ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 032 da Sessão Ordinária nº 032,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 17 de maio de 2016.

dos Santos Mineiro; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de

registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa

de registro do Ato (Acórdão nº 29.042).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

201413731-00;  Instituto de Previdência e  Assistência  do Município  de Capanema;

Aposentadoria   –  Resolução  nº  047/2014,  de  06.08.14;  Interessada:  Benedita  da  Silva

Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se  pelo

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato

(Acórdão nº 29.043). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

dos Conselheiros, José Carlos Araújo e Mara Lúcia. Processo nº 201302656-00; Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB de Belém; Aposentadoria   –

Portaria  nº  1.623/2012,  de  03.12.2012;  Interessado:  Manoel  Gomes;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro  do Ato  (Acórdão nº 29.044).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e

Mara  Lúcia.  Processo  nº  201511133-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Alenquer;

Contratos  Temporários   nº's  064,  066,  065,  067,  070,  073,  072,  071,  068  e  069/2015;

Interessado: Jailson dos Santos Miranda – Secretário  Municipal  de Saúde; Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº

33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Contratos. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Contrato nº 068, e pela negativa

de registro dos Contratos nº's 064, 065, 066, 067, 069, 070, 071, 072, e 073/2015 (Acórdão nº

29.045).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201512074-00;  Fundo

Municipal de Saúde de Alenquer; Contratos Temporários   nº's 074, 073, 077, 076, 075,

079, 078, 071 e 080/2015; Interessado: Jailson dos Santos Miranda – Secretário Municipal de

Saúde;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro

Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo  dispositivo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

negativa de registro dos Contratos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro dos Contratos nº's 076 e 077 /2015, e pela negativa de registro dos Contratos nº's

073, 074, 075, 078, 079 e 080/2015 (Acórdão nº 29.046). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  dos Conselheiros,  José Carlos Araújo  e Mara Lúcia.

Processo nº 201515210-00; Fundo Municipal de Saúde de Alenquer; Termos Aditivos

aos  Contratos  Temporários   nº's  004,  006  e  009/2013;  Interessado:  Jailson  dos  Santos

Miranda – Secretário Municipal de Saúde; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.127, de 13.05.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela  negativa  de  registro  dos  Termos  Aditivos. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  dos  Termos  Aditivos  (Acórdão  29.047).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José

Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201510709-00;  Secretaria  Municipal  de

Administração de Parauapebas; Contratos Temporários   de 23 servidores;  Interessada:

Leudicy Maria de Souza Leão - Secretaria de Administração; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.127,  de

13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Contratos. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “no mesmo sentido do Órgão Técnico e

Ministério Público, negando registro aos 23 (vinte e três) Contratos Temporários, tendo todos seus

prazos  de  vigência  encerrados  no  exercício  de  2015,  firmados  com  Antônio  de  Lima  e  outros,

pactuados com Prefeitura Municipal de Parauapebas, com a rescisão imediata dos Contratos, sob pena

de glosa“.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro do

Ato. Os Conselheiros Aloísio Chaves, José Carlos Araújo, Daniel Lavareda, Antônio José Guimarães

e Sérgio Leão, acompanharam o Relator,  na íntegra. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro dos Contratos, com as recomendações

constantes no voto do Relator (Acórdão 29.048). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida

a  Conselheira  Mara  Lúcia  que  votou  pelo  registro  do  Ato. Processo  nº  201507408-00;

Secretaria  Municipal  de  Administração  de  Parauapebas;     Contratos  Temporários  e

Termos Aditivos    de 978 servidores; Interessado: Wady Cecílio  Sobrinho; Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE

nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Atos. A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “no mesmo sentido do Órgão

Técnico  e  Ministério  Público,  negando  registro  aos  Contratos  Temporários  e  Termos  Aditivos

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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encaminhados,  com  a  rescisão  imediata  dos  Contratos,  sob  pena  de  glosa“.  Em  votação: a

Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos Atos. Os Conselheiros Aloísio

Chaves,  José  Carlos  Araújo,  Daniel  Lavareda,  Antônio  José  Guimarães  e  Sérgio  Leão,

acompanharam o  Relator,  na  íntegra. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  por

maioria, decidiu pela negativa de registro dos Atos, com as recomendações constantes no voto

do  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

negativa de registro dos Contratos (Acórdão 29.049). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo  nº  201306799-00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Belém;  Contrato

Temporário  ;  Interessado:  Sandro  Jonatas  Barbosa  Mendes;  Ministério  Público:  Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no

DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Contrato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Contrato  (Acórdão  29.050).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201605130-00; Prefeitura Municipal

de Afuá; TAG - 2016  ; Responsável: Eliudo dos Santos Pinheiro; Ministério Público: Procuradora

Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº

33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.492). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201605140-

00; Câmara Municipal de Gurupá; TAG - 2016  ; Responsável: Raimundo Nogueira Monteiro

dos Santos; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.493).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605131-00;  Prefeitura  Municipal  de

Cametá; TAG - 2016  ;  Responsável:  Iracy de Freitas Nunes; Ministério Público: Procuradora

Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº

33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.494). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201605133-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Anajás;  TAG  -  2016  ;  Responsável:  Vivaldo  Mendes  da

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

229

230

231

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

254

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

266



ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 032 da Sessão Ordinária nº 032,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 17 de maio de 2016.

Conceição; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.495).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605141-00;  Prefeitura  Municipal  de

Igarapé-Miri; TAG - 2016  ; Responsável: Roberto Pina Oliveira; Ministério Público: Procuradora

Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº

33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.496). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201605152-

00; Prefeitura Municipal de Muaná; TAG - 2016  ; Responsável: Sérgio Murilo dos Santos

Guimarães; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.497).  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201605155-00; Prefeitura Municipal de Oeiras

do  Pará;  TAG  -  2016  ;  Responsável:  Ely  Marcos  Rodrigues  Batista;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº  33.127,  de  13.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

apresentado (Resolução nº 12.498). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº

201605161-00; Prefeitura Municipal de Salvaterra; TAG - 2016  ; Responsável: Valentim

Lucas  de  Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.127,  de  13.05.2016.   Cumprindo

dispositivo regimental,  o Conselheiro Relator  submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.499).  Presidência  do

Conselheiro Daniel  Lavareda. Processo nº 201605166-00;  Prefeitura Municipal  de São

Sebastião da Boa Vista; TAG - 2016  ; Responsável: Getúlio Brabo de Souza; Ministério   Público:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº 33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação  do  Pleno o  Termo de  Ajuste  de Gestão  –  TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.500).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605171-00;  Prefeitura

Municipal  de Barcarena;  TAG -  2016  ;  Responsável:  Antônio  Carlos  Vilaça;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº 33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação  do  Pleno o  Termo de  Ajuste  de Gestão  –  TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.501).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605643-00;  Prefeitura

Municipal de Terra Santa; TAG - 2016  ; Responsável: Marcilio Costa Picanço; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº 33.127, de 13.05.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 201605159-00; Câmara Municipal

de  Ponta de Pedras;  TAG -  2016  ;  Responsável:  Raimunda Castro  Grande;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº 33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação  do  Pleno o  Termo de  Ajuste  de Gestão  –  TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.502).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605154-00;  Câmara

Municipal  de  Moju;  TAG  -  2016  ;  Responsável:  Durval  Pantoja  da  Rocha;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº 33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação  do  Pleno o  Termo de  Ajuste  de Gestão  –  TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.503).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605148-00;  Câmara

Municipal de Limoeiro do Ajuru; TAG - 2016  ; Responsável: Dorival Rodrigues Barra; Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu

a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.504).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605139-00;  Câmara

Municipal  de Curralinho;  TAG - 2016  ;  Responsável:  Jair  do Socorro  Pinheiro  Reis;  Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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DOE nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu

a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.505).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605134-00;  Câmara

Municipal  de  Cametá;  TAG -  2016  ;  Responsável:  Francisco  Assis  da  Silva  Gomes;  Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.127, de 13.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu

a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.506).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605124-00;  Câmara

Municipal de Breves; TAG - 2016  ; Responsável: Emerson de Souza Câmara; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº 33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação  do  Pleno o  Termo de  Ajuste  de Gestão  –  TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.507).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605778-00;  Prefeitura

Municipal  de Porto  de  Moz;  TAG -  2016  ;  Responsável:  Edilson  Cardoso  de  Lima  -  Prefeito;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;

Publicado no DOE nº 33.127, de 13.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.508). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO DE

PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.

ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezessete de maio de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Vice-Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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